
 
 

A 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO – RJ 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023 
 
Ref.: Solicitação de Esclarecimento  
 
Prezado (a),  
 
Após análise do edital e demais anexos, restaram as dúvidas indicadas abaixo, sendo 
assim, solicitamos esclarecer:  
 
ESCLARECIMENTOS TÉCNICOS  
 
• Qual será a tensão utilizada no grupo gerador? 
 
• Qual a distância entre o grupo gerador e ponto de ligação? 
 
 
ESCLARECIMENTOS JURIDICOS  
 
• Em relação ao Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento 
pelo prazo de até cinco anos; sugerimos um prazo não superior a 2 anos. 

 

• Sugerimos que o contrato preveja a possibilidade de rescisão antecipada, mediante envio de 
notificação de aviso prévio com 30 dias de antecedência sem que sejam cobradas multas e 
penalidades 

 
 • Em relação a sanções/multas por danos causados a terceiros e a CONTRATADA, sugerimos 
que seja limitada as nossas responsabilidades, pois de acordo com a governança da Tecnogera, 
seremos responsáveis apenas pelos danos diretos, devidamente comprovados no limite de 
100% do valor contratual.  

 
•  Em relação a - 13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA VEDAÇÕES 13.1 É vedado à CONTRATADA 
interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. Sugerimos que possamos interromper a 
execução contratual, passados 15 dias do inadimplemento. 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
São Bernardo do Campo, 28 de março de 2023. 

 
 

                                                      
                                                   ________________________ 

Vanessa Rodrigues 
Assistente de licitação 

RG 34.167.291-9 
 
 
 

 
  
  
  


